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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CNPJ 76.206.499/0001-50
TERMO DE JUSTIFICATIVAS E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
[bookmark: _GoBack]
[ Deve ser utilizado em contratações diretas, sejam dispensas ou inexigibilidade, em conjunto com termo de referência]

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
[Nome da Secretaria/Órgão Solicitante]
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: [Inserir número do processo]
INTERESSADO/CONTRATADO: [Nome da Empresa/Pessoa Física], CNPJ/CPF nº [Inserir CNPJ/CPF]
OBJETO: [Descrever sucintamente o objeto da contratação, conforme TR]
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. [74 ou 75], Inciso [Inserir Inciso correspondente]. DECRETO MUNICIPAL 719/2025 cc DECRETO MUNICIPAL 115/2023.

1. RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo instaurado para a contratação direta de [Descrever o objeto], solicitado por [Órgão/Setor demandante], conforme Documento de Formalização de Demanda.
O processo foi instruído com os documentos essenciais, incluindo:
a) Estudo Técnico Preliminar (ETP), ;
b) Termo de Referência (TR), detalhando o objeto, especificações e condições;
c) Estimativa de Despesa e Pesquisa de Preços, conforme Seção 12 do TR;
d) Demonstração de Compatibilidade Orçamentária, conforme Parecer Contábil e Financeiro ;
e) Verificação dos Requisitos de Habilitação do interessado;
f) Parecer(es) Técnico(s), se aplicável;
g) Parecer Jurídico.

Cumpre, nesta fase, analisar e formalizar a razão da escolha do contratado, a justificativa do preço e, por fim, autorizar a contratação, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI)
A escolha da empresa/pessoa física [Nome da Empresa/Pessoa Física] se justifica por:
(Escolher e adaptar a justificativa conforme o caso)
· [Opção A - Para Dispensa por Valor - Art. 75, I ou II]: Foi realizada cotação prévia de preços com [número] fornecedores do ramo, conforme documentos de fls. [XX]. Dentre as propostas válidas recebidas, a do interessado [Nome da Empresa/Pessoa Física] apresentou o menor preço global/por item, no valor de R$ [Valor Total], sendo, portanto, a mais vantajosa para a Administração, conforme planilha comparativa de fls. [XX].
· [Opção B - Para Inexigibilidade - Art. 74, I - Fornecedor Exclusivo]: A contratação é inviável por competição, uma vez que [Nome da Empresa/Pessoa Física] detém exclusividade para o fornecimento/prestação do [objeto], conforme atestado/declaração de exclusividade emitido por [Órgão/Entidade competente ou Sindicato/Associação correspondente], juntado às fls. [XX].
· [Opção C - Para Inexigibilidade - Art. 74, II - Notória Especialização]: Trata-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual [descrever o serviço], cujo contratado, [Nome da Empresa/Pessoa Física], possui notória especialização, demonstrada por [listar evidências: currículo, publicações, prêmios, contratos anteriores com outros entes, etc.], conforme documentos de fls. [XX], sendo inviável a comparação objetiva entre propostas para aferir qualificação.
· [Opção D - Para Inexigibilidade - Art. 74, III - Setor Artístico]: A contratação do artista [Nome do Artista], diretamente ou por meio de empresário exclusivo, justifica-se pela sua consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública, conforme [citar fontes: matérias de jornais, prêmios, reconhecimento público, etc.], documentos de fls. [XX].
· [Opção E - Para Dispensa por Emergência - Art. 75, VIII]: Diante da situação emergencial/calamitosa detalhada no processo (fls. [XX]), que exige pronta resposta para evitar prejuízos ou comprometer a segurança [especificar], a escolha recaiu sobre [Nome da Empresa/Pessoa Física] por [justificar: capacidade de atendimento imediato, única disponível no prazo necessário, apresentou a proposta mais rápida e viável, etc.], conforme documentação de fls. [XX].
· [Opção F - Para Dispensa por Licitação Deserta/Fracassada - Art. 75, III]: Tendo em vista que a licitação anterior (Pregão/Concorrência nº [XXX/AAAA]) restou [deserta/fracassada], conforme ata de fls. [XX], e que o interessado [Nome da Empresa/Pessoa Física] atende às condições de habilitação e apresentou proposta compatível com os termos do edital original e com o preço estimado pela Administração, justifica-se sua contratação direta, mantidas as condições da licitação anterior (fls. [XX]).

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art. 72, VII)

O valor proposto para a execução do objeto é de R$ [Valor Total] ([Valor por Extenso]).

Conforme a pesquisa de preços detalhada na Seção 12 do Termo de Referência e/ou na Planilha de Estimativa de Custos , que utilizou como parâmetros [listar brevemente as fontes usadas: PNCP, BPS, contratações similares, cotações diretas, tabelas oficiais, etc.], apurou-se um valor estimado/de referência para a contratação de R$ [Valor Estimado].
Comparando-se o valor proposto pelo contratado (R$ [Valor Total]) com o valor estimado/pesquisado (R$ [Valor Estimado]), verifica-se que o preço ofertado é compatível com os praticados no mercado e/ou compatível com os fixados por órgãos oficiais competentes, e se apresenta como vantajoso/aceitável para a Administração Pública, considerando [reforçar a justificativa se necessário, ex: está abaixo da média, dentro da variação aceitável, justificado pela exclusividade/especialização, etc.].

4.  JUSTIFICATIVA PARA O PROCEDIMENTO FÍSICO/ELETRÔNICO

A sistemática da "dispensa eletrônica com disputa", prevista preferencialmente para as hipóteses de dispensa por baixo valor (Art. 75, I e II), conforme § 3º do mesmo artigo, pressupõe a viabilidade de competição entre potenciais fornecedores para selecionar a proposta mais vantajosa.
Ex1 
No caso, verirfica-se que a disputa eletrônica não prejudicaria o andamento do processo e nem a necessidade técnica, e por isso foi realizada pela Plataforma Comprasgov.

Ex2

No presente caso, trata-se de Inexigibilidade de Licitação, caracterizada pela inviabilidade de competição, conforme demonstrado nos autos (fls. [XX]), em razão de [Explicar o motivo da inviabilidade: fornecedor exclusivo, natureza singular do serviço técnico especializado, contratação de profissional do setor artístico consagrado, etc.].
Sendo inviável a competição, não há que se falar em "disputa", seja ela eletrônica ou por outro meio. A aplicação do procedimento de disputa eletrônica seria, portanto, incompatível com a própria natureza da inexigibilidade, tornando-se um formalismo desprovido de finalidade prática e contrário aos princípios da eficiência e da razoabilidade

5.DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO DE PREÇOS 

Declara-se que após consulta no sistemas informatizados do município, somando as contratações de todos órgãos da Administração Direta, para o exercício fiscal de 2025., foram identificadas contratações:

a) Mesma atividade econômica:
 [descrever e enumerar todas similares]
b) Mesmo objetos ou similares 
[ descrever e enumerar todas as situações similares]

Em razão disso, após o somatório, verificou-se que não ultrapassaram o limite financeiro do artigo 75, inciso I ou inciso II (obras e serviços de engenharia e manutenção de veículos) para o ano fiscal de 2025. Portanto, declara-se que não há fracionamento de despesas.

6 DECISÃO E AUTORIZAÇÃO (Art. 72, VIII)

Diante do exposto, considerando a instrução processual que contém os elementos essenciais exigidos pela Lei nº 14.133/2021, incluindo Termo de Referência, Estimativa de Preço, Pareceres Técnico e Jurídico favoráveis, Demonstração de Disponibilidade Orçamentária e Verificação da Habilitação, e acolhendo as justificativas apresentadas para a escolha do contratado e para a aceitabilidade do preço:

AUTORIZO, com fundamento no Art. [74 ou 75], Inciso [Inserir Inciso correspondente] da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO DIRETA da empresa/pessoa física [Nome da Empresa/Pessoa Física], CNPJ/CPF nº [Inserir CNPJ/CPF], para [Descrição do Objeto], pelo valor total de R$ [Valor Total] ([Valor por Extenso]).

Determino o encaminhamento do processo ao setor competente para as providências subsequentes, como emissão da Nota de Empenho e formalização do instrumento contratual ou equivalente.

São Miguel do Iguaçu, data.


[Nome da Autoridade Competente]
[Cargo da Autoridade Competente - e.g., Secretário Municipal de XXX, Prefeito Municipal]
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